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EDITAL N.º 1/2023 
 

CARLA MARIA NUNES TAVARES, Presidente da Câmara Municipal da Amadora, faz público que 

esta Câmara, em reunião realizada em 21 de dezembro de 2022, deliberou, de harmonia com a alínea e) 

do n.º 1 do art.º 33º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aprovar a deliberação tomada pelo Conselho 

de Administração dos Serviços Intermunicipalizados de Água e Saneamento dos Municípios de Oeiras e 

Amadora, em reunião de 16 de dezembro de 2022, que aprovou o Ciclo Tarifário para o ano de 2023, con-

forme se discrimina: 
Tarifário Genérico 

Aos valores das tarifas referentes ao abastecimento água acresce o IVA à taxa legal em vigor. 
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Aos valores das tarifas referentes ao Saneamento àguas Residuais estão isentos de IVA decorrente da 
legislação em vigor. 
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Tarifário Social Doméstico e Não Doméstico 

Aos valores das tarifas referentes ao Abastecimento de água acresce o Iva à taxa legal em vigor. 
1 Entidades de Reconhecida Utilidade Pública 
 
A Tarifa Social encontra-se regulada pelo Decreto-Lei n.º 147/2017, de 5 de dezembro. Os critérios de 
elegibilidade da Tarifa Social encontram-se definidos no artigo 2.º desse Diploma. 
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Aos valores das tarifas referentes ao Saneamento Águas Residuais estão isentos de Iva decorrente da 
legislação em vigor. 
1 Entidades de Reconhecida Utilidade Pública 
 
A Tarifa Social encontra-se regulada pelo Decreto-Lei n.º 147/2017, de 5 de dezembro. Os critérios de 
elegibilidade da Tarifa Social encontram-se definidos no artigo 2.º desse Diploma. 
 
 

Tarifário Familiar 
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Aos valores das tarifas referentes ao abastecimento de água acresce IVA à taxa legal em vigor. 
 
Os valores das tarifas referentes ao Saneamento de Águas Residuais estão isentos de IVA decorrente da 
legislação em vigor. 
 

 

MAIS SE FAZ PÚBLICO que, nos termos legais, os novos valores apenas produzem efeitos nos utilizadores 

finais a partir do primeiro dia útil do mês seguinte ao da publicação do presente Edital. 
 

O presente edital será publicado no sítio da Internet dos Serviços Intermunicipalizados de Água e 

Saneamento dos Municípios de Oeiras e Amadora e das respetivas câmaras municipais bem como nos jor-

nais regionais editados ou distribuídos na área das respetivas autarquias. 
 

E para constar se passou o presente e outros de igual teor, que vão ser afixados nos lugares públicos habi-

tuais. 
 

Amadora, 6 de janeiro de 2023. 

 

A Presidente, 

Assinatura ilegível 

Carla Tavares 
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